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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG-127/2015

Assunto: Encaminho Projeto de Lei

Araxá, 11 de setembro de 2015.

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assinar de convênio com a Associação de Assistência a Pessoa com Deficiência de Araxa - FADA.

 

Visa o presente projeto o auxílio à Associação para pagar pessoal qualificado e custear demais despesas de manutenção necessária à operacionalização da Instituição.

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo. Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA
D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

Projeto de Lei Nº 168/2015

Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica O Município de Araxá, autorizado a firmar convênio com a Associação de Assistência a Pessoa com Deficiência de Araxá – FADA, CNPJ nº 20.056.073/0001-02, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei nº 3.173 de 06/11/1966, no sentido de conceder-lhe uma subvenção social no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), a serem pagos em 3 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a fim de que esta possa pagar pessoal qualificado e custear demais despesas de manutenção necessárias à operacionalização da instituição
 

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob o nº 158.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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